
            
 

 

 

 

 

 

 
 

Secretaria de Licitações e Contratos - SLC  1 
 

 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 
 
 
 
 

 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA  

Nº 24/2026 

Processo nº 3643/2026 
 

 
CONTRATANTE (UASG) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO (080009) 

 
OBJETO 
Aquisição de manequim para treinamento de desobstrução de vias 
aéreas (manobra de Heimlich). 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
O preço estimado será apurado concomitantemente à seleção da 
proposta economicamente mais vantajosa. 
 
 

DATA DA SESSÃO 
Dia 06/05/2026 
 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 08 h até 14 h (horário de Brasília) 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 

 

EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS 
NÃO 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 24/2026 

 
 

Processo nº 3643/2026 
 

 
 A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª 

REGIÃO, por meio da Secretaria de Licitações e Contratos, comunica aos interessados a 

realização de DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento (menor preço), na 

hipótese do artigo 75, inciso II, nos termos da Lei n° 14.133 de 1º de abril de 2021, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais e demais normas aplicáveis. 

 

I – DO OBJETO 

 

1.1 O objeto da presente dispensa eletrônica é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

AQUISIÇÃO DE MANEQUIM PARA TREINAMENTO DE DESOBSTRUÇÃO DE VIAS 

AÉREAS (MANOBRA DE HEIMLICH), conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso e seus anexos. 

 

 1.1.1 A especificação técnica encontra-se detalhada no Termo de Referência, anexo 

ao presente Aviso. 

 

 1.1.2 Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. 

 

II – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DO VALOR ESTIMADO  

 

2.1 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2.2 O preço estimado será apurado concomitantemente à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa, conforme o disposto no art. 7º do Ato 135/2022 da 

Presidência do TRT da 1ª Região. 

 

III – DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

3.1 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 

no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

 

http://www.gov.br/compras
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 3.1.1 O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, 

na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.  

 

3.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 

ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.3 Para o item, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

3.4 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

 

3.6 Não poderão participar desta dispensa as empresas: 

a) que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s); 

b) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 

c) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação. 

d) que tenham em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 

indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 

conforme Resolução nº 7/2005 do Conselho Nacional de Justiça. 

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 



            
 

 

 

 

 

 

 
 

Secretaria de Licitações e Contratos - SLC  4 
 

 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 
 
 
 
 

3.7 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

IV – DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA 

 

4.1 A empresa interessada, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca e o modelo do produto, quando for o caso, e o preço ou o 

desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

 

 4.1.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço  

ou o desconto ofertados, vinculam a empresa. 

 

4.2 O preço proposto compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 

vigentes na data de entrega da proposta. 

 

4.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade da empresa, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.4 Até a abertura da fase de lances, a empresa poderá retirar ou substituir a proposta 

inserida no sistema. 

 

4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 

4.6 No cadastramento da proposta inicial, a empresa deverá assinalar em campo próprio 

do sistema, Termo de Aceitação declarando: 

 

a) A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e 

seus anexos; 

 

c) que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 

como firmes e verdadeiras; 
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d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 
 

4.7 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

4.8 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

V – DA ETAPA DE LANCES 

 

5.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

 

5.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

 

 5.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

5.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

 5.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Dispensa Eletrônica. 
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 5.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta é de R$ 5,00 (cinco reais). 

 

5.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

 

5.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

5.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

 

 5.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

 

VI – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

6.1 Previamente ao exame da proposta, será verificado eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e seguintes 

cadastros: 

 

a) SICAF; 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
e,  
 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 
 

e) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – 
TCU. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.1.1 Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c”, “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 

 6.1.2 Por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário, a consulta aos cadastros dispostos no subitem acima será realizada também em 

nome do sócio majoritário da empresa. 

 

6.2 Caso conste na Consulta “Situação do fornecedor” no SICAF a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no respectivo Relatório. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 

 6.2.1  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

 6.2.2 O fornecedor será convocado para manifestação, previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

 6.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será desclassificado, por falta 

de condição de participação. 

 

6.3 Quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou abaixo 

do desconto definido para a contratação, o agente poderá negociar condições mais 

vantajosas. 

 

6.3.1 A negociação poderá ser feita com as demais empresas classificadas, 

respeitada a ordem de classificação, quando a primeira colocada, mesmo após a 

negociação, for desclassificada em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

estimado para a contratação. 

 

6.4 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

 

6.5 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último 

lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários.  

 

6.6 O prazo para atendimento do disposto no subitem 6.5 é de 2 (duas) horas contadas da 

solicitação. 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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6.7 É facultada a prorrogação do prazo estabelecido no item anterior, por igual período, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pela empresa, antes de findo o prazo. 

 

6.8 Segundo o § 1º do art. 16 da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, na hipótese 

de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa, nos termos do § 4º do art. 7º da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 65, de 2021, a verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e 

deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os valores por 

eles ofertados.  

 

6.9 Na proposta deverão ser informados: valor unitário, total, descrição do objeto com 

indicação da marca/modelo/referência/fabricante (se houver). 

 

 6.9.1 O fornecedor deverá abster-se de indicar faixa de valores ou utilizar expressões 

que não permitam a identificação precisa do produto, tais como: no mínimo, no máximo, 

aproximadamente, etc. 

 

6.10 Poderá ser solicitada a apresentação de folders, catálogos, prospectos, manuais e 
outros materiais de divulgação do fabricante que facilitem a análise dos produtos ofertados. 
 

6.11 Será desclassificada a proposta que: 

 

a) contiver vícios insanáveis; 

 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;  

 

c) apresentar preços inexequíveis; 

 

d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

6.12 No julgamento das propostas, será permitido o saneamento de erros ou falhas que não 

alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

classificação. 

 

6.13 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   
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6.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

6.15 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

6.16 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 

VII – DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

 7.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

 

7.2 A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, Nível I ao VI do 

Cadastro de Pessoa Jurídica, nos documentos por ele abrangidos. 

 

7.3 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do 

SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN 

Seges/ME nº 67, de 2021). 

 

7.4 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

7.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

 

7.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos ou realizar 

diligências para complementar e/ou esclarecer informações, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

7.7 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 

7.8 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, será 

examinada a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
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até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

 

 7.8.1 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

VIII- DA CONTRATAÇÃO  

 

8.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente (Nota de Empenho). 

 

8.2  O Termo de Contrato ou instrumento equivalente (Nota de Empenho) será encaminhado 

ao adjudicatário mediante correspondência eletrônica (e-mail) ou disponibilização de acesso 

à sistema de processo eletrônico para assinatura. 

 

 8.2.1 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data do seu 

recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente (Nota de Empenho), 

conforme o caso, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 

 8.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

a critério da Administração. 

 

8.3 O Aceite da Nota de Empenho, emitida ao fornecedor adjudicatário, implica o 

reconhecimento de que: 

 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa 

Eletrônica e seus anexos; 

 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

8.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

 

8.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
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IX –  DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

 

a) republicar o presente aviso com uma nova data; 

 

b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

 b.1) No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

 

c) fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

 

9.2 As providências das alíneas “a” e “b” também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

9.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

 

9.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

 

9.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

 

9.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

 

9.7 As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 
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9.8 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

 

Termo de Referência; 

ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

ANEXO II – Modelo de Declaração ref. Resolução Nº 07/05 do Conselho Nacional de 

Justiça. 

 

 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2026. 

 

Erik Gustavo de Sousa Stofanelli 

Diretor da Secretaria de Licitações e Contratos 
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ANEXO I 

 
 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO 
 

 

 
1. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

 

 1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 1.2 Empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

 1.3 Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

 1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores. 

 1.5 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país: 

portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada do documento comprobatório de seus 

administradores; 

 1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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 1.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

 1.10 Estando o documento de habilitação jurídica desacompanhado das 

respectivas alterações/ consolidação ou, ainda, da documentação comprobatória dos 

seus administradores, será aberta diligência, solicitando-se ao fornecedor, através do 

campo de “anexos” do sistema, o envio no prazo de 2 (duas) horas a contar da 

solicitação. 

 

 
2. DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

 

 2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

 2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional; 

 

 2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

 2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

 2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal/distrital, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

 

  2.5.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual (MEI) 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

 

 2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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  2.6.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

 

2.7 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

2.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

 

2.9 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF e/ou diante da expiração de 

sua validade, os documentos relativos à regularidade fiscal, social e trabalhista 

poderão ser consultados nos sítios oficiais na internet pela Administração, que 

emitirá as respectivas certidões, a fim de obter as informações necessárias à habilitação 

do fornecedor. 

 

2.9.1 Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos 

portais oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 
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ANEXO II 

 
Modelo de Declaração Referente Resolução CNJ nº 07/2005 

 
Ref.: DE nº 24/2026 

 
 
 ..............................................., inscrita no CNPJ sob o nº........................................., 
por intermédio de seu representante legal, Sr (a)........................................................., 
portador (a) da Carteira de Identidade nº ................................., e do CPF nº 
......................................, DECLARA que não tem em seu quadro societário cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 
inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 
hierárquica da área encarregada da licitação, vinculados ao TRT da 1ª Região, em 
atendimento ao disposto no art. 2º, inciso VI, da Resolução nº 07/2005 do Conselho 
Nacional de Justiça. 
 
 

.............................................. 
(data) 

 
 
 

.................................................................... 
(Representante) 

 
 


